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DECRETo tEcrstATrvo Ne t\ /2023, DE 0I DE ÀG§5\\ DE 2023.

Concede Título de Cidadã Limoêirense.

A CÂuam MUNICIPAI DE tlMoElRo Do NoRTE aprovou e eu promulgo o seguinte

Art. ls - Fica concedido Título de Cidadão Limoeírense à Senhora Ana Rebeca Araújo
Vasconcelos.

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 0) de À§§tI\ de

2023
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